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Retifi cação do extrato do contrato 076/2021.

Onde se lê:
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 076/2021 - PAC 140/2021 – Dispensa de Licitação 048/2021 
ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
FORNECEDOR: LACERDA ALIMENTAÇÃO LTDA
OBJETO: O objeto do presente Contrato é a prestação de serviços de fornecimento (kit lanche e refeição) para os participantes da X Conferência Municipal de Saúde.
VIGÊNCIA: 1 mês, vigorando de 29/11/2021 a 29/12/2021.
VALOR: R$ 17.400,07 (dezessete mil quatrocentos reais e sete centavos).

Leia se:
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 076/2021 - PAC 140/2021 – Dispensa de Licitação 048/2021 
ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
FORNECEDOR: LACERDA ALIMENTAÇÃO LTDA
OBJETO: O objeto do presente Contrato é a prestação de serviços de fornecimento (kit lanche e refeição) para os participantes da X Conferência Municipal de Saúde.
VIGÊNCIA: 1 mês, vigorando de 29/11/2021 a 29/12/2021.
VALOR: R$ 16.975,00 (dezesseis mil novecentos e setenta e cinco reais).

Secretaria Municipal 
de Trabalho e 
Geração de Renda

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTAGEM
Secretaria Municipal de Trabalho e Geração de Renda

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE FOMENTO N.º 002/2021 - P.A. N.º 002/2021/SMDS – EMENDA PARLAMENTAR N.º 069/2021

Extrato do Segundo Termo de Apostilamento ao Termo de Fomento n.º 002/2021, fi rmado entre o Município de Contagem, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Trabalho e Geração de Renda, e a Organização da Sociedade Civil – OSC Associação Juntos por Contagem, inscrita no CNPJ sob o n.º 12.607.580/0001-69.
Fundamento legal: Artigo 45 da Lei Municipal n.º 4.910/2017 e Decreto Municipal n.º 30/2017. 
Do objeto: O presente termo de apostilamento tem por objeto alterar o(a) gestor(a) do Termo de Fomento n.º 002/2021, designando como gestora da parceria a servi-
dora Viviane Anastácio da Silva Ladislau – Matrícula n.º 1546623
Ratifi cam-se todas as demais cláusulas e condições acordadas no Termo de Fomento n.º 002/2021, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modifi ca-
das. 

Data assinatura: 29/11/2021.

VIVIANE SOUZA FRANÇA
Secretária Municipal Interina de Trabalho e Geração de Renda/Ordenadora de Despesas 

Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento
Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTAGEM 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social   

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE FOMENTO N.º 005/2021 – P.A. N.º 006/2021/SMDS – CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 002/2017/CMD-
CAC.

154175
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Extrato do Primeiro Termo de Apostilamento ao Termo de Fomento n.º 005/2021, fi rmado entre o Município de Contagem, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, e a Organização da Sociedade Civil Đ OSC Associação dos Moradores e Amigos de Nova Contagem e Adjacências - AMANCA, inscrita no CNPJ 
sob o n.º 01.037.710/0001-59. 
Fundamento legal: Lei Federal nº 13.019/2014, Lei Municipal nº. 4.910/2017 e o Decreto Municipal nº 30/2017. 
Do objeto: O presente Termo de Apostilamento tem por objeto adequar o plano de trabalho, parte integrante e indissociável do Termo de Fomento nº 005/2021 no que 
se refere a METAS E ETAPAS e anexo III do PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADA DOS RECURSOS POR RUBRICA conforme disposto abaixo: 

Ratifi cam-se todas as demais cláusulas e condições acordadas no Termo de Fomento n.º 005/2021, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modifi ca-
das. 
Data assinatura: 29/11/2021. 

Viviane Souza França
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social

C.M.A.S.C.

ATA DA 8ª PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CONTAGEM (CMASC) DO ANO DE 2021 (DOIS MIL E VINTE E UM). Aos 30  
(trinta) dias do mês de Setembro, do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), às 13 (treze) horas   e 24 (vinte e quatro) minutos, à partir da Publicação da Resolução do 
Conselho Municipal de Assistência Social de Contagem – CMASC de nº 003/2020, que estabelece procedimentos e critérios para a realização de Plenária no Modo 
Virtual, devido a Pandemia do COVID-19 e sob Decretos Municipal, foram convocados os membros deste conselho, para participarem da sua 6ª Plenária Ordinária 
– Modo Remoto/2021, através dos meios tecnológicos: E-mail ofi cial do CMASC (cmasc@contagem.mg.gov.br), WhatsApp (Grupo criado para contato e informações 
sobre o conselho e entre os conselheiros) e Aplicativo Meet. Participaram da Reunião os (as) seguintes conselheiros (as): Representantes Governamentais: Titular: 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Segurança Alimentar – Vice-Presidente - Michele De Castro Caldeira; Suplente: Secretaria Municipal de Desenvolvimen-
to Social e Segurança Alimentar – Helder Augusto Diniz Silva (2º Secretário); Suplente: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Segurança Alimentar – Cláudia 
Ferreira de Paula; Titular: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Segurança Alimentar – Eulália de Lima Gomes; Titular: Secretaria Municipal da Fazenda 
– Vânia Márcia De Assis; Suplente: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação -  Ione Lamounier Moura; Titular: Procuradoria Geral do Município - 
Joel Silêncio De Andrade; Titular: Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania - Leonardo Silva Lacerda; Representantes - Sociedade Civil (Entidades Socioassis-
tenciais): Titular: Associação de Apoio Social e Cultural Renascer - Representante: Gladson Norberto da Silva; Titular: Casa de Apoio à Criança Carente de Contagem 
– Representante: Vilmo Rodrigues Dos Santos (Presidente do CMASC); Titular: Ação Social da Paróquia Nossa Senhora do Perpétuo Socorro - Abel Borges Filho; Titular: 
Associação Dos Moradores Do Bairro Novo Progresso II - Ronívia Soares De Oliveira; Representantes - Sociedade Civil (Trabalhadores do Setor – Conselhos de Categorias 
e Sindicatos): Titular: CRP - 4ª REGIÃO - Gabrielly Dolores Rios Da Cunha. Representantes - Sociedade Civil (Usuários da Assistência Social): Titular: Usuário Do Serviço 
Especializado Para Pessoas Em Situação De Rua – Centro - Pop – Iara Conceição Patrocínio. Representantes da Câmara Municipal: Não houve representantes.  Represen-
tantes da Secretaria Executiva do CMASC: Tânia de Souza Azeredo Oliveira, Marinha Rabelo Ribeiro Espósito, Célia Vilela de Sousa, Rosana Soares Do Amaral Oliveira e 
Oséias Anunciação Martins. Foram justifi cadas as ausências dos Conselheiros: Titular: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação - Juliana Milagres 
Do Nascimento; Titular:  CRESS 6ª REGIÃO - Shirley De Fátima Basílio e Titular: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Segurança Alimentar – Elaine Souza de 
Figueiredo Reis. Com as devidas orientações de saúde, uso de máscara e Álcool em Gel, a Vice-Presidente Michele de Castro, Secretária Executiva – Tânia de Souza A. 
Oliveira, a Técnica Marinha Espósito, o Vice-secretário, Helder Augusto Diniz Silva, a Estagiária de Serviço Social – Rosana Soares e a Assistente Administrativo Célia 
Souza, mantiveram base de mesa diretiva na Casa dos Conselhos, situada à Avenida José Faria da Rocha, 1016 – Eldorado/Contagem e o Presidente Vilmo Rodrigues, 
participou da reunião no modo online. Após algumas intercorrências de acesso e conferência de quórum, o Srº Vilmo, presidente, declarou aberta a 8ª Plenária 
Ordinária deste conselho. Feita a acolhida e apresentadas as demais justifi cativas de ausências e orientações de votação, a Pauta da 8ª Plenária Ordinária foi colocada 
em apreciação, sendo aprovada por todos os presentes. Seguindo a pauta, foi lembrado a todos de que, a Ata da 7ª Plenária Ordinária (26/08/2021) foi encaminhada 
previamente para leitura. Tânia pediu que fosse incluído nos informes, sobre as Conferências Regionais, que será repassado pelo conselheiro Helder. O Conselheiro   
cumprimentou a todos e pediu que fosse feito uma correção na Ata da 7ª Plenária, onde consta que a Vice-Presidente Michele, após a fala da Técnica Daniele, 
agradeceu a fala e não disse que tal assunto “não cabe ao conselho por serem questões trabalhistas” e sim que “estaria encaminhando à Comissão Normativa a 
demanda apresentada”. Procedeu-se então, a deliberação da mesma, com a devida correção e correções de ortografi a, sendo em seguida aprovada por todos os 
presentes. O Srº Vilmo Rodrigues, deu prosseguimento e passou para os trabalhos das COMISSÕES TEMÁTICAS, onde a Técnica Marinha, apresentou os trabalhos da 
Comissão de Inscrição Acompanhamento e Fiscalizaçao - CIAF, uma vez que a Coordenadora Shirley Basílio justifi cou sua ausência. A Comissão reuniu nos dias: 10/09 e 
23/09. Foram apresentadas as instituições que solicitaram renovação de Declaração Anual de Regularidade - DAR. Marinha esclareceu que todas as entidades que 
solicitaram renovação, tiveram o processo analisado, a  documentação está atualizada e a visita está em dia. Acrescentou que no CMASC, existem dois tipos de 
inscrição: a) Inscrição da Entidade: quando ela é preponderante da assistência; e b) Inscrição do Projeto/programa/serviço: quando a entidade não é preponderante da 
assistência e/ou possui sede em outro município. Após citadas e prestados esclarecimentos aos conselheiros, as renovações requeridas foram aprovadas, sendo elas: Nº 
de Inscrição: “086 – CASA DE APOIO A CRIANÇA CARENTE DE CONTAGEM - Tipifi cação: Defesa e Garantia de Direitos”; Nº de Inscrição: “066 -CASA DE APOIO A 
CRIANÇA CARENTE DE CONTAGEM - Tipifi cação: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos/Defesa e Garantia de Direitos/ Serviço de Acolhimento Institucional 
para Crianças e Adolescentes”; Nº de Inscrição: “087 - CASA DE APOIO A CRIANÇA CARENTE DE CONTAGEM - Tipifi cação: Defesa e Garantia de Direitos.”; Nº de 
Inscrição: “088 - CASA DE APOIO A CRIANÇA CARENTE DE CONTAGEM - Tipifi cação: Defesa e Garantia de Direitos.”; Nº de Inscrição: “085 - CASA DE APOIO A CRIANÇA 
CARENTE DE CONTAGEM - Tipifi cação: Defesa e Garantia de Direitos.”; Nº de Inscrição: “024 - ASSOCIAÇÃO ELDORADO DE APOIO A VIDA - Tipifi cação: Defesa e 
Garantia de Direitos”; Nº de Inscrição: “089 - INSTITUIÇÃO ESPIRITA LAR DE MARCOS - Tipifi cação: “Serviço de Acolhimento Institucional para  Crianças de 0 a 4 anos 
(FEMININO) e 0 a 6 anos (MASCULINO) – Modalidade Abrigo Institucional”; Nº de Inscrição: “162 - ASSOCIAÇÃO DOS SURDOS DE CONTAGEM – ASC - Tipifi cação: 




















